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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

  ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 

AVISO DE DISPENSA nº 010/2025FMSDI – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO 
II da Lei 14.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL Nº 052/2025, de 06 de janeiro de 
2025 – Processo Administrativo nº 157/2025. 

O Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende 
realizar a contratação de empresa especializada para instalação de estação fixa para 
efetuar eletrocardiograma, por sistema de computador, via transmissão de dados por 
internet, com o serviços de telediagnóstico possibilitando diagnostico em cardiologia para 
atendimento ás ocorrência cardiovasculares ou diagnósticos classificados dentro do grupo 
de risco através da realização de eletrocardiograma para averiguação das arritmias e 
outras patologias, com trabalho de 24 horas e 365 dias do ano, com resposta de laudo em 
até 20 minutos, para apoio diagnóstico cardiológico no Hospital Municipal Jonival Lucas. 
Valor global de R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais). 

Podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: DIA 23/07/2025, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF) 
NO ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: licitacaocpl@soutosoares.com.ba.gov.br ou poderão ser 
protocoladas presencialmente na sala da CPL, situada na avenida josé Sampaio, nº 08, 
prédio, centro, souto soares/BA – cep – 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e 
das 14h:00 ás 17h:00 até o dia 23/07/2025. 
O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município 
https://www.soutosoares.ba.gov.br/  

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José 
Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares/BA – CEP – 46.990-000, no horário das 
08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. 

Souto Soares, 18 de Julho de 2025. 

 

Mateus Patrício dos Anjos 
Agente de Contratação 
Decreto/GP nº 26/2025. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 280.000,00
(Duzentos e oitenta mil reais), para fins que se especifica
e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 52 DE 18 DE JULHO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 661 de 20 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$280.000,00 
(Duzentos e oitenta mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2.008 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.3.90.93.00 / 1500 - Indenizações e Restituições 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

020801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1.009 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 170.000,00

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalações 100.000,00

Total por Ação: 270.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 270.000,00

Total Suplementado: 280.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2.008 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.1.90.92.00 / 1500 - Desp. Exercícios Anteriores (pessoal e encargos) 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.164 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 170.000,00

Total por Ação: 170.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 180.000,00
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1.055 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DE CAMPOS DE FUTEBOL

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalações 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

Total Anulado: 280.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 18 de julho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, em 18 de julho de 
2025.

ERONDINO SANTO SILVA JUNIOR
Contador(a)

CPF: 784.657.705-06

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

CPF: 827.249.625-91
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  
Administração – 2025/2028 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
DECRETO/GP/ n.º 239, de 18 de julho de 2025. 

 
“Exonera a Assessora Técnica, e da outras providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Exonerar Mariana Varjão dos Anjos, do cargo de Assessora Técnica da Secretaria Municipal 
de Gestão e Inovação. 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o 
dia 01 de julho de 2025. 
 

 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
 = Prefeito = 
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